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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DI-
RETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.307

(1)

ORIGEM : ADI - 121467 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL

Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou a medida cau-
telar concedida, com eficácia ex tunc, nos termos do voto da Relatora,
vencido o Senhor Ministro Eros Grau. Votou o Presidente, Ministro
Gilmar Mendes. Ausentes, em representação do Tribunal no exterior, a
Senhora Ministra Ellen Gracie e, justificadamente, o Senhor Ministro
Joaquim Barbosa. Falaram, pelo Ministério Público Federal, a Dra.
Deborah Macedo Duprat de Brito Pereira, Vice-Procuradora-Geral da
República; pelo requerente, Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil - OAB (ADI 4.310), o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro
Júnior; pelo requerido, Congresso Nacional, o Dr. Luiz Fernando Ban-
deira de Mello, Advogado-Geral do Senado; pelos amici curiae, Par-
tido Trabalhista Cristão - PTC, Partido Comunista do Brasil - PCdoB,
Associação Brasileira de Câmaras Municipais - ABRACAM e Partido
Humanista da Solidariedade - PHS, respectivamente, o Dr. Tarcísio
Vieira de Carvalho Neto, o Dr. Paulo Machado Guimarães, o Dr.
Rogério Avelar e o Dr. Clóvis Corrêa. Plenário, 11.11.2009.

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE 4.310

(2)

ORIGEM : ADI - 122867 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-

VOGADOS DO BRASIL - OAB
A D V. ( A / S ) : CEZAR BRITTO E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
REQDO.(A/S) : MESA DO SENADO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por maioria, deferiu a medida cautelar,
com eficácia ex tunc, nos termos do voto da Relatora, vencido o
Senhor Ministro Eros Grau. Votou o Presidente, Ministro Gilmar
Mendes. Ausentes, em representação do Tribunal no exterior, a Se-
nhora Ministra Ellen Gracie e, justificadamente, o Senhor Ministro
Joaquim Barbosa. Falaram, pelo Ministério Público Federal, a Dra.
Deborah Macedo Duprat de Brito Pereira, Vice-Procuradora-Geral da
República; pelo requerente, Conselho Federal da Ordem dos Advo-
gados do Brasil - OAB (ADI 4.310), o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro
Júnior; pelo requerido, Congresso Nacional, o Dr. Luiz Fernando
Bandeira de Mello, Advogado-Geral do Senado; pelos amici curiae,
Partido Trabalhista Cristão - PTC, Partido Comunista do Brasil -
PCdoB, Associação Brasileira de Câmaras Municipais - ABRACAM
e Partido Humanista da Solidariedade - PHS, respectivamente, o Dr.
Tarcísio Vieira de Carvalho Neto, o Dr. Paulo Machado Guimarães, o
Dr. Rogério Avelar e o Dr. Clóvis Corrêa. Plenário, 11.11.2009.

Secretaria Judiciária
ANA LÚCIA DA COSTA NEGREIROS

Secretária

Atos do Poder Judiciário
.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 23, DE 2009

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória 469, de 5 de outubro de 2009, que "Abre
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Saúde e dos Trans-
portes, no valor global de R$ 2.168.172.000,00, para os fins que es-
pecifica", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 26 de novembro de 2009.
SENADOR JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

DECRETO No- 7.016, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de
dezembro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam reduzidas a zero, até 31 de março de 2010, as
alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidentes
sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no Anexo,
conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de
dezembro de 2006.

Art. 2o As pessoas jurídicas atacadistas e varejistas dos pro-
dutos de que trata o Anexo poderão efetuar a devolução ficta ao
fabricante desses produtos, existentes em seu estoque e ainda não
negociados até a data de publicação deste Decreto, mediante emissão
de nota fiscal de devolução.

§ 1o Da nota fiscal de devolução deverá constar a expressão
"Nota Fiscal emitida nos termos do art. 2o do Decreto no 7.016, de 26
de novembro de 2009".

§ 2o O fabricante deverá registrar a devolução do produto em
seu estoque, efetuando os devidos registros fiscais e contábeis, e pro-
mover saída ficta para a mesma pessoa jurídica que a devolveu com a
utilização da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal.

§ 3o A devolução ficta de que trata o caput enseja para o
fabricante direito ao crédito relativo ao IPI que incidiu na saída
efetiva do produto para as pessoas jurídicas atacadistas e varejistas.

§ 4o O fabricante fará constar da nota fiscal do novo fa-
turamento a expressão "Nota Fiscal emitida nos termos do art. 2o do
Decreto no 7.016, de 26 de novembro de 2009, referente à Nota Fiscal
de Devolução no ....".

Art. 3o Na hipótese de venda direta a consumidor final dos
produtos de que trata o Anexo, efetuada em data anterior a publicação
deste Decreto e ainda não recebida pelo adquirente, o fabricante
poderá reintegrar em seu estoque, de forma ficta, os produtos por ele
produzidos, mediante emissão de nota fiscal de entrada.

§ 1o O disposto no caput somente se aplica na impossi-
bilidade de cancelamento da nota fiscal de saída, nos termos da
legislação aplicável.

§ 2o O fabricante somente poderá emitir a nota fiscal de
entrada de que trata o caput quando estiver de posse da nota fiscal
comprovando o não-recebimento do produto novo pelo adquirente.

§ 3o Da nota fiscal de entrada deverá constar a expressão:
"Nota Fiscal emitida nos termos do art. 3o do Decreto no 7.016, de 26
de novembro de 2009".

§ 4o O fabricante deverá registrar a entrada do produto em
seu estoque, efetuando os devidos registros fiscais e contábeis, e
promover saída ficta para o mesmo consumidor final com a utilização
da alíquota vigente no momento da emissão da nota fiscal.

§ 5o A reintegração ao estoque de que trata o caput enseja
para o fabricante direito ao crédito relativo ao IPI que incidiu na saída
efetiva do produto para o consumidor final.
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